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CAPíTULO I

DA CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUN~CAÇAO

SEÇÃO I

DA CI~NCIA E TECNOLOGIA

Artigo lº - O Estado promoverá o desenvolvimento científico e a ca
pacitação tecnológica para assegurar a melhoria das
condições de vida e de,trabalho da população e a pr~

servação do meio ambiente.

§ lº - A P7sq~isa promovida pelo Estado, refletirá pr!
oridades nacionais, regionais, locais, sociais
e culturais.

§ 2º - A Lei garantirá a propriedade intelectual.

Artigo 2º - O mercado interno constitui patrimônio nacional, deve~

do ser ordenado de modo à viabilizar o desenvolvimento

sócio-econômico" o jiem estar .da população e a realiza
ção da autonomia tecnológica e cultural da nação.

" ,§ lº - A lei -estabelecerá reserva de mercado interno

Ártigo 3º -

tendo em vista o desenvolvimento econômico e a
aut onomí,a tecnológica e cultural nacionais.

§ 2º - O Estado e as entidades da sua administração di

reta e indireta privilegiarão como critérios de
concessão de incentivos, de compras e de acesso
ao mercado brasileiro, a capacitação científica
e tecnológica nacional.

§ 3º - O Estado e as entidades de sua administração d!
reta e indireta utilizarão preferencialmente,na
forma da lei, bens e serviços ofertados por em
presas nacionais.

Empresa nacional é aquela cujo controle de caPitaJle~
teja permanentemente em poder de brasileiros e q e

constituída e com sede no país, nele tenha o centr ~
/'

suas decisões.
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§ IQ - As empresas em setores aos quais a' tecnologia
seja fator de produção determinante, somente se
rão consideradas nacionais quando, al~m de ~

tender aos requisitos definidos neste artigo,
estiverem,em caráter perman~nte, exclusivo e
incondicional, sujeitas ao controle tecnológico
nacional.

§ 2Q - Entende-se por controle tecnológico nacional o,.
poder de direito e de fato, para desenvolver
gerar, adquirir e transferir tecnologia de -prE
duto e de processo de produção.

DO IMPACTO DO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO NA PRIVACIDADE

Artigo 4Q - O Estado garantirá ao indivíduo, na su~ ~ida civil,
absoluta privacidade. Aos órgãos púbJicos, estabeleci
mentos de crédito, autarquias e a qualquer pessoa físl
ca ou jurídica de natureza privada é vedado o forneci
mento de informações de caráter pessoal; -exceto a re
querimento de juizo competente. A lei poderá estabele
cer pena para a divulgação, por qualquer processo, desde
que não autorizada, de fatos relacionados ao lar e à
família.

Artigo 5º - Todos tem direito e acesso gratuito às referências e
informações a seu respeito, contidas em bancos de da
dos ou outros instrumentos, controlados por entidades
públicas ou privadas, podendo exigir a retificação de
dados ou atualjzação e supressão dos incorretos media~

te procedimento administrati vo ou judicial sigiloso.

Parágrafo único - 'Dar-se-á' "Hab~as Data" ao legítim?\
interessado para assegurar os dire~

/ \

tos tutelados neste artigo.,1 / /,

Artigo 6Q - ~ assegurado o acesso de todos às fontes prlmarlas e à

metodologia de tratamento dos dados de que disponha o
Estado, relativos ao conhecimento da realidade social,
econômica e territorial do País.
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§ 19 - O acesso mencionado no caput deste artigo, não
será assegurado aos assuntos relacionados à de
fesa e à soberania da Nação.

§ 22 - r vedada a tr~nsferência de informações
centrais estrangeiras de armazenamento
samento de dados, na forma que a lei
cer.

para
e proce~

estabele

§ 19 -

NO TRABALHO

Artigo 79 - As normas de proteção aos trabalhadores obedecerão aos
seguintes preceitos, além de outros que visem à melho
ria de seus beneficios~

I - participação dos trabalhadores nas vantagens advin
das do processo de automação;

11 - prioridade no reaproveitamento de mão-de-obra e ~

cesso aos programas de reciclagem promovidos pela
empresa.

DOS RECURSOS EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Artigo 82 - O Poder Público providenciará, na forma da lei, ince~

tivos específicos a instituições de ensino e pesquisa,

a Universidades e Empresas Nacionais que realizem e~

forças na área de investigação científica e tecnológl
ca, de acordo com os objetivos e prioridades nacionais

\
A União aplicará anualmente, uma parcela do sep
orçamento na capacitação científica e tecn?lógt
ca, a ser definida em lei ordinária.'

§ 22 -

§ 39 -

As empresas es.tatais e de' economia mista aplic2
rão um percentual mínimo anual de seu orçamen
to, a ser definido em lei ordinária, para o
desenvolvimento da capacitação tecno16gica.

As empresas privadas rece~erão incentivos, na

forma da lei, para que apliquem recursos nas ~

nJversidades, instituições de ensino e pesquisa,
visand~ o desenvolvimento do conhecimento cien
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tífico, da autonomia tecnológica e a
de recurso~ humano~.

formação

§ 42 - Os organismos públicos de desenvolvimento regiQ
nal aplicarão na capacitação científica e tecnQ
lógica da região um percentual mínimo dos (seús..
recursos, a ser definido por lei ordinária.

ENERGIA NUCLEAR

Artigo 9º - A construção de centrais nucleoelétricas ou de usinas indu!triais
para produção ou beneficiamento do urânio ou de qualquer out~o ml
nério nuclear,dependerá de prévia consulta ao Congre~so Nacional.

DA COMUNICAÇAO

Artigó lO - A informação é um bem social e um direito fundamental
da pessoa humana. Todo cidadão tem direito, sem restrl
ção de qualquer natureza, à liberdade de receber e
transmitir informações, idéias e opiniões, por quai~

quer meios e veículos de comunicação.

Parágrafo único - Cabe aos órgãos do Estado a
ção de informar e atender aos
dos de informação dos veículos
municação soei a] em todos os
tos de interesse público.

obrig~

pedl
de 'co

assun

Artigo 11 - E assegurado aos meios de comunicações o amplo exercí
cio do pluralismo ideológico e cultural.

Parágrafo único - A radiodifusão e demais meios de ex
pressão e comunicação, e os bens e
serví.ços relacionados com a 1iberd~

de de expressão E! comunicação não PQ
~em ser objefo de monopólio ou 01igo
pólios, nem direta ou indiretamente,
por parte de empresas privadas.

Artigo 12 - Compete à União:

I - explorar, diretamente ou mediante concessão,permi~

são ou autorização os serviços de telecomunicações;
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11 - legislar sobre telecomunicações, frequências radio
elétricas e serviço postal;

lI! - manter o Correio Aéreo Nacional, o Serviço Postal
e o Serviço de Telegrama.

Parágrafo único A lei disporá sobre o regime das em
presas prestadoras dos serviços pQ
blicos de telecomunicações e postais
estabelecendo tarifas que permitam a
justa remuneração dos investimentos,
o melhoramento e a expansão dos ser
viços, e assegurem o equilíbrio eco
nômico-financeiro do exercício da ~

t Iv í dade .

Artigo 13 - O Estado assegurará o sigilo nas comunicações postais,
telegráficas e telefônicas.

Artigo 14 - A publicação de veículo impresso de comunicação não de
pende de qualquer licença de autoridade.

de
natos

e

pri.'2
inte

§ lQ », A propriedade das empresas jornalísticas e
radiodifusão é privativa de brasileiros
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos,
somente a estes caberá a responsabilidade
cipal pela sua administração e orientação
Lec tua L,

§ 29 - Não será admitida a participação acionária de
pessoas jurídicas no capital social de empresas
jornalísticas ou de radiodifusão, a não ser no
caso de partidos políticos e de sociedade de ca
pital exclusivamente nacio~al, a qual não pod~

rá exceder a 30% (trinta por cento) e que só p~

der á se efetivar através de ações sem direito a
voto e não conversíveis.

Artigo 15 - Compete à União, "a~ referendum" do Congresso Nacio
nal, outorgar concessões, autorizações ou permissões
de serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens.
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Parágrafo único - As concessões,autorizações ou permi~

sões serão por 15 (quinze) anos, e
só poderão ser suspensas, não reno
vadas ou cassadas, por sentença fun
dada do Poder Judiciário.

Artigo 16 - E livre qualquer manifestação de pensamento, sem que
dependa de censura, respondendo cada um, nos casos e
na forma que a lei preceituar, pelos abusos que come
ter. Não é permitido o anonimato. Toda matéria não as
sinada será de responsabilidade do órgão que a divul­
gue. E assegurado o direito de resposta. Não será tole
rada propaganda de guerra ou procedimento que atente
contra as institui~ões, ou promova preconceitos de ra
ça ou de classe.
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